CRIME DE HOMICIDIO PUERPERAL
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RESUMO

O infanticidio é assim nomeado por se tratar de um delito onde a prépria méae tira a
vida do filho durante o puerpério ou estado puerperal, estando com sua capacidade
mental, fisica e psicolégica alterada devido ao parto. O infanticidio descrito no
artigo 123, do Codigo Penal € um dos crimes mais dificeis de serem entendidos
pelo fato do autor do delito ser a propria mae, dentre outras particularidades que
estdo envolvidas quanto a sua ocorréncia. O artigo 123, do nosso Cédigo
Penal conceitua infanticidium o ato de “matar, sob a influéncia do estado puerperal,
o préprio filho, durante o parto ou logo apés”. A pena cominada para o delito é de
detencédo de dois a seis anos. Entretanto, o infanticidio na atualidade se encontra
em estado oculto, pois as autoridades ainda ndo tém total conhecimento do que é,
porque o participante principal desse crime que é a mae, oculta o caso para nao ser
revelado. Por isso, por faltar conhecimento sobre o caso e nem mesmo ter provas
suficientes sobre o determinado assunto, o nosso ordenamento juridico brasileiro
ndo possui explicagcdes mais abrangentes. O infanticidio atualmente é classificado
como crime proprio, material, de dano, plurissubsistente, comissivo e omissivo
impréprio, além de ser Instantineo e Doloso. Os transtornos psiquiatricos
puerperais sao classificados como: disforia do poés-parto (puerperal blues),
depressao pds-parto e psicose puerperal. Dentre elas, vamos dar um maior enfoque
para psicose puerperal. A psicose puerperal € uma das possiveis complicagées
psiquiatricas nesta fase e também a mais grave delas, tendo inicio mais abrupto,
podendo acarretar risco de suicidio ou infanticidio. Os sintomas s&o varios, como
delirios, confusdo mental, alucinagdes, quadros depressivos e maniacos. As
mulheres apresentam entdo um comportamento desorganizado, alterando o modo
de percepgcao da realidade, e delirios que envolve o recém-nascido, com
pensamentos de lhes provocar algum dano, ou seja, havendo uma grande
possibilidade da mesma provocar a morte do objeto dos seus delirios. Pode-se
concluir que atualmente o Infanticidio ndo é sé um problema social, observado em
algumas culturas, mas também biol6gico, cometido até por varios animais, e talvez
em consequéncia de desequilibrio hormonal a genitora sinta instintivamente, que é
necessario sacrificar a vida do filho para assegurar a sua sobrevivéncia.Portanto
cabe ao sistema judiciario brasileiro analisar a taxa de horménios nos resultados de
pericias médicas da parturiente, e também nado deixar de analisar os fatores
psicossociais; assim para que haja a determinagdo correta da capacidade de
imputagao da agente.
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